PROJETO DE LEI Nº 90, DE 2017

Classifica Itajobi como Município de Interesse Turístico.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1º - Fica classificada como “Município de Interesse Turístico”, a cidade de Itajobi.

Artigo 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

O município de Itajobi está localizado a 400 km da capital e possui 14.556 mil habitantes.

Conhecido como a “Capital Mundial do Limão”, Itajobi vem vivendo momentos de crescimento e progresso, o que é constatado com os grandes avanços na geração de emprego.

Há instalação de diversas indústrias metalúrgicas que se destacam na economia do município, tornando – o um polo de produção de aparelhos eletrodomésticos, como fogões, batedeiras, fornos e demais para utilização industrial.

Com avanços positivos na agricultura, Itajobi é conhecido mundialmente como um dos maiores produtores de lima ácida (limão tahiti), chegando a exportar cerca de 900 mil toneladas ano, contando ainda com uma das maiores empresas da região a Citrus Juice é uma empresa especializada na produção e comercialização de produtos à base de citrus e seus derivados, como concentrados de laranja, limão, óleos e casca seca.

Diante do exposto, conto com o apoio dos Nobres Pares para aprovação deste projeto de lei como reconhecimento do potencial turístico do município de Itajobi.

Sala das Sessões, em 8/3/2017.
a) Sebastião Santos - PRB

